
INDICAÇÃO Nº _____ / 2 0 2 6

 
A Exma. Sra. Vereadora Presidente
IVONETE LACERDA ASSIS

 Excelentíssima Presidente, 

 O Vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso I do art. 191 c/c com o art. 192 do 
Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  vem  perante  V.  Exa.,  satisfeitas  as  formalidades 
regimentais  vigentes,  solicitar  que seja  encaminhada a presente INDICAÇÃO ao DEMSUR – 
Departamento Municipal  de  Saneamento Urbano de  Muriaé,  DDa.  PATRICI DE PAULA 
COELHO  PEDROSA;  Sr.  JOÃO  FRANCA  CIRIBELLI  –  Diretor  de  Água,  Esgoto  e 
Drenagem Pluvial e a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Urbanismo, DD. Maurício 
Carneiro, para  que  sejam tomadas  as  devidas  providências  em relação  aos  danos  causados  à 
instalação elétrica subterrânea da residência do senhor Geraldo Clemente Moreira, situada na Rua 
Jorge Porcaro, nº 29, Bairro Centro. 

 JUSTIFICATIVA

 Segundo relato do morador, durante a execução das obras realizadas no local, a empresa 
responsável foi previamente informada de que toda a fiação elétrica da residência era subterrânea. 
Contudo,  mesmo  diante  da  informação,  foi  utilizada  retroescavadeira  na  área,  ocasionando  o 
rompimento  dos  três  cabos  de  energia  da  residência,  deixando  o  imóvel  sem fornecimento  de 
energia elétrica.

 Atualmente, a ligação encontra-se funcionando de forma provisória, situação que necessita 
de solução definitiva e urgente, com o devido acompanhamento e responsabilidade da Prefeitura 
Municipal e da Energisa, visando garantir segurança e normalidade ao fornecimento de energia da 
residência.

 Diante do exposto e considerando a gravidade da situação, conto com a pronta aprovação da 
presente proposição,  pugnando para que esta indicação seja encaminhada ao órgão competente, 
solicitando a adoção urgente das providências necessárias  para reparação dos danos causados à 
instalação elétrica subterrânea da residência do senhor Geraldo Clemente Moreira, situada na Rua 
Jorge Porcaro, nº 29, Bairro Centro, bem como a adoção de medidas definitivas para a regularização 
do fornecimento de energia elétrica, em conjunto com a Prefeitura Municipal e a Energisa.
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Léo Pereira

Vereador - PRD
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